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                         LEI N.º 1.992, de 21 de setembro de 2.010. 

 

AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO 

ESPECIAL NO ORÇAMENTO 

MUNICIPAL DO EXERCÍCIO DE 2.010. 
 

 
    O Povo do Município de Cruzília, Estado de Minas Gerais, por 

seus representantes aprovou e eu, Prefeito Municipal de Cruzília-MG, em seu nome sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 

CRÉDITO ESPECIAL no valor de R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais), como segue: 

 

0401 – Serviços de Saúde 

10.302.0302.2021 – Funcionamento das unidades e saúde 

(   ) 31901100 – 118 – Pagamento de Pessoal         R$34.000,00 

10.302.0303.2022 – Saúde da Família e Saúde Bucal. 

(   ) 31901100 – 0132 – Pagamento de Pessoal         R$12.000,00 

 

  Art. 2º - Ficam as seguintes dotações orçamentárias com os seus saldos reduzidos 

na forma deste artigo, com recurso para abertura de crédito especial das dotações citadas no 

artigo anterior. 

 

0201 – Gabinete e Secretaria da Prefeitura 

04.122.0101.2001 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 

(035) 31901100 0130 – Pagamento de Pessoal         R$11.000,00 

 

0202 – Serviços de Finanças 

28.845.0000.2007 – Inativos e Pensionistas 

(070) 31900100 0130 – Pagamento de Pessoal – Aposentados       R$35.000,00 

 

  Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

  Cruzília (MG), 21 de setembro de 2.010. 

 

 

      José Carlos Maciel de Alckmin 

     Prefeito Municipal de Cruzília-MG     


